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LEI N° 724, DE 26 DE JANEIRO DE 2017

SUMÚLA:Altera a Lei n° 708/2016 e insere modificações no
Plano de Cargos, Carreiras e vencimentos dos Servidores do
Poder Legislativo do Município de Ventania - Paraná,
conforme especifica.

Faço saber que a Cámara Municipal de Ventania, Estado do Paraná, aprovou, e eu,
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte

L E I

Art. 1° - O § 3° do artigo 25 da Lei n° 708/2016 passará a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 25. Fica o Poder Legislativo autorizado a conceder Auxílio-Alimentação por
dia trabalhado aos servidores ativos, dentre eles servidores efetivos e,
comissionados. ,,'... . ./
§ 3°. Os valores corre's,I?onde,ntesao Au'xílio-Alim€mtaçãoserão pagos igualmente a
todos os servidores ativns, efetivos ou comissionados, respeitando a modulação de
carga horária nos seguintes termos:

horas semanais será

Art. 2°
redação:

com a seguinte

29.

Parágrafo Único. Evitando o pagamento desnecessário de horas extras a
quaisquer servidores, deverá ser instituído, através de norma adequada, o sistema
de banco do horas para evitar que trabalhem em jornada extraordinária a ser
custeada pelos cofres públicos".
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Art. 4° - Fica extinto o cargo comissionado de Assessor Jurídico da Presidência que
consta da tabela de cargos comissionados, permanecendo conforme já previstos na Lei n?
708/2016 os cargos de Controlador Interno, Assessor Parlamentar da Mesa Executiva e
Assessor de Informática.

Art. 5° - A tabela do anexo II da Lei n° 708/2016, no que se refere ao Grupo Profissional,
. ~passará a ocorrer da sezuinte orma:

GRUPO PROFISSIONAL CLASSE VENCIMENTO INICIAL
Procurador Jurídico Legislativo A-I R$ 5.000,00

A-2
A-3
A-4

li •,.., • J _, AI

Art. 7° - Esta lei entrará em Vigor'na data de sua publicàção retroagindo seus efeitos elo
de janeiro de 2017, revogadas disposições em contrário ....- ,--GABINETEDO PREFEITO MUNICIPAL :& ENTANIA,
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